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                  Canela, 9 de junho de 2017.
AO
EXMO. SENHOR
MARCELO DE BRITO DREHMER
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei Complementar nº 06/2017.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei Complementar nº 06/2017, que “Altera a Lei Complementar nº 27, de 27 de fevereiro de 2012, para inserir a gratificação de função para o membro do controle interno.”
Dispõe a presente matéria sobre “Gratificação de Função” para os servidores que vierem a exercer atividades na Unidade de Controle Interno, uma vez que os mesmos não podem receber “Função Gratificada”, atendendo o disposto no art. 37, inciso V, da Constituição Federal de 1988, onde disciplina que função de confiança (função gratificada) destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento.
Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 6, DE 8 DE JUNHO DE 2017.
Altera a Lei Complementar nº 27, de 27 de fevereiro de 2012, para inserir a gratificação de função para o membro do controle interno.

Art. 1º Insere o art. 29-B na Lei Complementar nº 27, de 27 de fevereiro de 2012, com a seguinte redação:
Art. 29-B A Unidade Controle Interno será composta por:
I – um Coordenador do Controle Interno;
II – três Membros do Controle Interno, preenchidos por servidores efetivos e estáveis, com escolaridade mínima em Ensino Médio e com experiência mínima de 8 (oito) anos no serviço público.
§ 1º O Coordenador do Controle Interno será ocupante de cargo em comissão ou detentor de função gratificada, remunerado conforme estabelecido na lei que disciplina o quadro de cargos em comissão e funções gratificadas.
§ 2º Os Membros do Controle Interno farão jus a uma Gratificação de Função de Membro do Controle Interno (GFMCI) no valor de R$ 2.647,94 (dois mil e seiscentos e quarenta e sete reais e noventa e quatro centavos), revisado anualmente, na mesma data e nos mesmos índices estabelecidos para os demais servidores públicos municipais.
§ 3º A gratificação referida no § 2º deste artigo corresponde à compensação pecuniária pela execução das atribuições afetas à função, inclusive aquelas que tiverem que ser realizadas além da carga horária estabelecida para os cargos dos servidores que forem designados para compor a Unidade de Controle Interno.
§ 4º A Gratificação de Função de Membro do Controle Interno (GFMCI) será incorporada aos vencimentos do servidor nas mesmas regras e proporções estipuladas no art. 53 da Lei Complementar nº 25, de 8 de fevereiro de 2012.
§ 5º O servidor designado para compor a Unidade de Controle Interno que já tenha Função Gratificada ou Gratificação incorporada, terá direito à percepção da diferença entre o valor incorporado e o valor da Gratificação de Controle Interno, incorporável aos seus vencimentos conforme disposto no § 4º. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor em 1º de julho de 2017.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA, 8 de junho de 2017.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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